
 
 
 
 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.2402/2025 

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01.2402/2025 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VERA MENDES-PI E A EMPRESA VALERIA HILDA DA 
SILVA DIAS, NA FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 14.133/2021. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São Sebastião, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes -PI, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos José da Silva, inscrito no CPF sob nº 005.700.083-28. 

CONTRATADA: VALERIA HILDA DA SILVA DIAS, inscrita no CNPJ nº 33.809.701/0001-25, com sede na Rua São 
Pedro, s/n, Centro, São José do Piauí, neste ato representada pela Sra. Valeria Hilda Da Silva Dias, doravante 
representante legal da CONTRATADA. 

Celebram o presente termo aditivo ao contrato nº 01.2402/2025, resultante do procedimento do Pregão 
Eletrônico nº 001/2025, baseado na Lei Federal nº 14.133/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 01.2402/2025, o qual 
visa a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DE VERA MENDES – PI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPA. O referido contrato passa a vigorar por mais 12 (doze) meses, de 24/02/2026 a 24/02/2027. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
Este termo aditivo fundamenta-se na Lei Federal 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, não modificadas por este 
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Vera Mendes-PI,  24 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Carlos José da Silva 
Prefeito Municipal de Vera Mendes 

 

 

 

 
VALERIA HILDA DA SILVA DIAS 

 CNPJ 33.809.701/0001-25 
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Verificação de Autenticidade e Integridade
Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme
estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download De Cópia Original
Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 9/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o código
fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download

e7aacd75fb55c2331220465ccb2f7e42b837b58633ee838e2c978527f7288341

Assinaturas Digitais
Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento:
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